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PALÁCIO DO PODER LEGISLATIVO 

Vereador Deusdedit Albuquerque Cavalcante 
CNPJ 00.409.126/0001-14 

Rua 7 de Setembro, 146 - Correnteza 
CEP: 64.750.000 - PAULISTANA- PI 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO PALÁCIO DO PODER 
LEGISLATIVO 
Requerimento nº 014/2024 

O VEREADOR, Elias de Sousa Rodrigues, no uso de suas atribuições. 
legais, vem abaixo assinado, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, depois de 
ouvido o Plenário, requerer ajunto ao Poder Executivo Municipal que seja incluso a carne· 
de oviqo ou caprino no cardApio da merenda escolar do municipio de Paulistana-PI. 

JUSTIFICA TIVA 

CONSIDERANDO que na nossa região existe um Abatedouro Frigorífico no 
município de Queimada Nova-PI, com abate de ovinos e caprinos produzidos na região. 

CONSIDERANDO que o Abatedouro Frigorífico Caprinova possui o selo SIM -
Selo de Inspeção Municipal, e o selo SIE - Selo de Inspeção Estadual, que permite que a 
carne seja comercializada para qualquer entidade; 

CONSIDERANDO que a inclusão da carne ovina ou caprina no cardápio da merenda 
escolar dará oportunidade aos estudantes de saborear um produto de qualidade e inspecionado 
produzido na nossa região com toda segurança alimentar exigida pelo Ministério da Saúde. 

FAZ-SE necessário a referida solicitação para que seja garantida a qualidade na 
alimentação dos estudantes. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
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PALÁCIO DO PODER LEGISLATIVO 

Vereador Deusdedlt Albuquerque Cavalcante 
CNPJ 00.409.126/0001-14 

Rua 7 de Setembro, 146 - Correnteza 
CEP: 64.750.000 - PAULISTANA- PI 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO PALÁCIO DO PODER 
LEGISLATIVO 

Requerimento nº 015/2024 

O VEREADOR, José Tadeu Cavalcante de Amorim, no uso de suas 
atribuições legais, vem abaixo assinado, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
depois de ouvido o Plenário, requerer que seja encaminhado à Secretaria de Cultura do 
Estado do Piauí a solicitação de recursos para a aquisição de um terreno e/ou edificação 
para a 'instalação de um Ponto de Cultura. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO a falta de um local para a prática, o aprendizado e a vivencia da 
cultura no nosso município; 

CONSIDERANDO que o Ponto de Cultura atende urna parcela da população que 
geralmente não é reconhecida por outro tipo de polftica pública; 

CONSIDERANDO que o Ponto de Cultura potencializa os valores e talentos de urna 
comunidade local estratégica onde se desenvolve urna série de atividades culturais. 

Faz-se necessário a referida solicitação para fomentar a cultura do nosso município. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Plenário, em 31 de maio de 2024. 
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ESTADO DO PIAUI iiruMAITINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS O IUMIIIO _, CIOIIIMAI 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro • fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

A VISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024 

88 

A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins-PI, pessoa jurídica de 
direito público, no uso de suas prerrogativas legais, através da Secretaria 
Municipal de Educação, considerando o disposto no art. 14, da Lei Federal 
nº 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020 
e Resolução/CD/FNDE nº 21, de 16 de novembro de 2021, torna público a 
abertura para credenciamento de interessados a participarem da 3° 
Chamada Pública de 2024, para Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar conforme dispõe a resolução FNDE nº 038/2009, para 
atender os estudantes matriculados nas escolas deste Município. Os 
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) 
deverão apresentar a documentação para a Habilitação e Projetos de Venda 
de 19/06/2024 a 05/07/2024, das 08h00min às 13h00min, na sede da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deste município. Sendo 
que no dia 08 de julho de 2024 às 08:30 horas da manhã, na sede da 
Prefeitura Municipal de Eliseu Martins - Sala de Licitação, a CPL se 
juntará para abertura e conferência dos documentos dos agricultores. Fonte 
de Recursos: Pnae. 

Eliseu Martins-PI, 18 de junho de 2024. 

Antônio Laurindo Novais filho 
Agente de Contratação 
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Praça Gov. Alberto Silva, 442/Cenlro • fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

A VISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.021/2024/CPL 

AA 

Tratam-se os autos de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para a 
Contratação de pessoa tisica ou juridica para locação de transporte Escolar para o 
municipio de Eliseu Martins. 

Após solicitação do setor de planejamento verificou-se que o município está 
implementando novas políticas de sustentabilidade que impactam diretamente o setor de 
transporte. Há uma necessidade de revisar os critérios de seleção para incluir exigências de 
veículos com menor impacto ambiental, o que requer um tempo adicional para ajustar o edital de 
licitação. 

Eliseu Martins - PI, 18 de abril de 2024. 

Raimundo Nonato Borges da Silva 
Pregoeiro Oficial do Município 
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